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-DecJ.\ra de utilidade pu.blica imoveis ne-
cessarios à conit:ra.ção de estrada de rodagem 

o PRErEITO DO MOBICfPIO DB .assm1 usando de suas 
atribuições e na conformidade do dispôsto no artigo 5a, letra n i8 
e 6a do decreto-lei federal .D.li 3.365, de 21 de Jllllbo de 1.9411 

DECBB!A: 
-.Artigo ia - Ficam declarados de utilidade pu.blica, afim de serem. 

desapropriados pela Prefei.tura RJ.n1cipal, por "Via am1-
gavel ou Judicial, os 1mÓveis abaixo caracterizados, 
situados ao Distrito de l!'lor!nea e destinados à conatrii 
ção de estrada de .. 4Bgem. ligando a •'de dêsse Distrito 
com o rio Paranapanema, a saber: 
a) - uma faixa de terreno sem benfeitorias, medindo 

30,00 m de largura por 94,00 m de comprimento pe
lo seu eixo, confrontando pela frente com a estra
da de rodagem. municipal l!'lorínea-Porto e amargo; 
pelos tundos com terreao de João Simão Cardoso 
!'ilho e pelos lados direito e esquerdo com terra-. 
ao de -Henrique Pires; faixa essa de terreno que 
consta pertencer à Hãnrique Pire•• com z.azo,oo ma 

b) - uma f'aixa de terreno sem be.Dfei.toria� lnmedindo 
30,00 a de largura numa extensão de ""° 00 m e 
15100 m de largura numa extensão de i.4fõ,oo m, 
pel.o seu eixo, .DUllL total de 35.190,00 1112., contron
taJ1do pela frente com terreno de Henrique Pires 1 
pelo lado direi to com terrm de João Simão Car
tloso !'ilho e de Antonio 'reodoro; pelo lado esquer
do com terre.aq de João Simão Cardoso Filho e pelos 

· tundos com a .lgua Preta; f'aixa essa de terreao que 
consta pertencer à João Simões Cardoso l!'ilbo; 

c) - uma faixa de terreno sem benf'eitorias, medindo 
15100 m de largura por l.470�QO m de comprimento 
pel.o seu ei.xo, Dl1l!l total de ll.365,00 1112., confron
tando pela frente com terreno de João Simão Cardo
so Pilho; pelo lado direito com terreno de �tonio 
Teo!!Oro t pelo lado .. esquerdo com terreno 4e João 
Simão Cardoso Filho e pelos fundos com a Agua Pretl 
f'aixa. essa de terreno que consta pertencer a Anto
nio Teodoro. 

§ - único - Os terrenos de que trata êste artigo estão descritos 
de conf'orm1dBde com o dese.Dbo na 668, elaborado pela 
Diretoria de Obras e Ser"Viços PU.�licos e que f'ica fa
ze.ado parte integrante dAste Decreto. 

Artigo za - .Is despesas com a execução d3ste Decreto correrão por 
, , t d conta de verbas propr1es orçamentarias, su,plemen a as 



1Ju/nluta J/úuiieípal dL o1.uiJ 
taM. - ..... f/JaJa. 

D� HA ZJJ7, Dll 3 l>B OUfüBRO Dll l.963. 
contizm.ação - :tls. Z -

9o 

------- ---- - - --- - -------- - ------ -- · 
oportunamente ae neceaalr10 • 

.Artigo 3111 - tate Decreto entrar' em. v1gôr na data de aua publicação, 
revogadas as 41&'1osições em contrlrio. 

Pref'eitura Mlmicip J -�s11�; em 3 de outubro de i.963. 

Pllbllcaclo na Diretoria A�Diatrativa da P:ref'eitura, 8.CI 

3 4• outubro de i.963. r 
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.prefeitura M�i;1,.pal, d · · " · sts, em (3 ,de1 outubro de l.;<Jf3.! - .. •, i '· . : ... ' 
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